



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                                                                 Três Passos, 02 de março de 2021.
	    
Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!

Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 02/2021, que o mesmo seja considerado com a seguinte redação:
 (...)

Art. 2º Fica acrescentado o § 9º ao art. 53 da Lei Complementar nº 018, de 16 de agosto de 2011, com a seguinte redação:
(…)
“§ 9º A cedência, para ser efetivada, dependerá de concordância do servidor a ser cedido, da comprovação do interesse público e da aprovação do Poder Legislativo. ”
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A Mensagem Retificativa propõe modificações que visam a aperfeiçoar a técnica legislativa e em nada alteram o conteúdo do projeto.

Atenciosamente, 




ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS






Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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